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Aviso 25 | Eficiência Energética nos Edifícios
Beneficiários e dotação orçamental | 3,1 M€

Beneficiário ABeneficiário A

Pessoas singulares, 
proprietárias de edifícios de 

habitação 

€ 1.550.000,00

Beneficiário BBeneficiário B

Pessoas coletivas de direito 
privado, proprietárias de 

edifícios de serviços 

€ 1.550.000,00



Aviso 25 | Eficiência Energética nos Edifícios
Financiamento dos projetos
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Tipologia

Comparticipação do 

FEE (%)

Limite 

máximo de 

despesa do 

FEE«Beneficiário A»

A1 (SST novo e sistema apoio 
existente) 

60%

€ 2.500

A2 (SST e sistema apoio novo) € 3.000

A3 (Sistema de produção novo) € 1.000

A4 (Janelas eficientes) € 1.500

A5 (Isolamento 
coberturas/pavimentos)

50%

€ 1.500

A6 (Isolamento paredes 
exteriores/interiores) € 3.000

Tipologia

Comparticipação do 

FEE (%)

Limite 

máximo de 

despesa do 

FEE«Beneficiário B»

B1 (SST novo e sistema apoio 
existente)

35%

€ 2.500

B2 (SST e sistema apoio 
novo) € 3.000

B3 (Janelas eficientes) € 1.500
B4 (Isolamento 
coberturas/pavimentos) € 1.500

B5 (Isolamento paredes 
exteriores/interiores) € 3.000

B6 (Iluminação eficiente) € 4.000

B7 (Outras medidas de 
eficiência energética) € 40.000
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Mérito de Projeto
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𝐌𝐏 ൌ 0,3 ൈ 𝐀  0,7 ൈ 𝐁

A. Cenário Existente
A1. Idade do edifício
A2. Avaliação de oportunidade de melhoria

B. Contributo para os objetivos do PNAEE
B1. Poupança em energia primária
B2. Investimento ponderado da poupança de energia primária
B3. Poupança de energia primária ponderada pela área do imóvel
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Cálculo do Critério A:
𝐴 ൌ  0,4 ൈ 𝐴1  0,6 ൈ 𝐴2

Subcritério A1 - Idade do edifício

Idade do edifício Pontuação (pontos)

anterior ou igual a 1984 3

de 1985 a 1991 2

Posterior ou igual a 1992
(atenção ao ponto 6.7 do Aviso ) 1

Subcritério A2 - Avaliação de oportunidade de melhoria

Equipamentos a substituir no cenário existente

Pontuação 

(pontos)

Sistema de Aquecimento 

Águas Quentes Sanitárias 

(AQS)

Janelas
Isolamento Térmico 

da Envolvente
Iluminação

Outras medidas de 

eficiência energética

Tipologia A1, A2, A3, B1 e B2 A4, B3 A5, A6, B4, B5 B6 B7

3

Esquentador sem “piloto 

automático”, 

termoacumulador com 

resistência elétrica ou 

caldeira a gasóleo

Vidro 

simples

Candidatura à 

tipologia A5 e A6 

ou B4 e B5

Incandescente, 

halogéneo, vapor de 

sódio ou mercúrio e 

iodetos metálicos

Consumo de energia 

elétrica anual do 

imóvel, inferior ou 

igual a 2,0 GWh

1 Outra tecnologia
Vidro 

duplo

Candidatura a 

apenas uma das 

tipologias: A5, A6, 

B4 ou B5

Fluorescentes 

compactas 

(economizadoras) e 

tubulares

Consumo de energia 

elétrica anual do 

imóvel, superior a 

2,0 GWh
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Cálculo do Critério B:

𝐵 ൌ 0,4 ൈ 𝐵1  0,4 ൈ 𝐵2  0,2 ൈ 𝐵3, em que:

B1 B2 B3

Consumo de energia evitado pela 
implementação da medida (tep)

Peso do investimento face ao 
consumo de energia evitado (€/tep)

Peso do consumo de energia evitado
face à área de intervenção (tep/m2)

1 ൌ 3 ൈ
𝑃𝐸𝑃

𝑃𝐸𝑃á௫
𝐵2 ൌ 3 ൈ

𝐼𝐸𝑃
𝐼𝐸𝑃

𝐵3 ൌ 3 ൈ
𝐸𝑃𝐴

𝐸𝑃𝐴á௫
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 Cada candidatura deverá estar associada a um edifício ou fração autónoma e tipologia de medida;

 Só são elegíveis os proprietário(s) identificado(s) na CPU ou arrendatários;

 Não são elegíveis as candidaturas cuja a tipologia de medida e morada de implementação tenha sido 
aprovada para financiamento no Relatório Final, relativo ao Aviso 20 – “Edifícios Eficientes”;

 Cada beneficiário da tipologia de Beneficiário A está limitado a um incentivo total máximo de € 15.000, 
sendo o limite máximo por edifício ou fração autónoma de € 7.500; 

 Cada beneficiário da tipologia de Beneficiário B está limitado a um incentivo total máximo de € 47.500;

 Cada edifício ou fração autónoma deverá apresentar um consumo mínimo anual de energia elétrica de 
1.000 kWh ou o certificado energético do imóvel no âmbito do Sistema Certificação Energética;

 As Instituições humanitárias de caráter voluntário e de interesse e utilidade pública integradas na 
tipologia de Beneficiário B terão uma comparticipação adicional do FEE de 25%, perfazendo um total 
de 60% de financiamento;
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Aviso 25 | Eficiência Energética nos Edifícios
Questões importantes



Etapas Fundo de Eficiência Energética
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 http://www.pnaee.pt/fee/etapas-fee



Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas
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http://www.pnaee.pt/fee/candidaturas



Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário A
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Visível apenas 

para a 

Tipologia de 

Medidas:

A1, A2 ou A3

Visível apenas 

para a 

Tipologia de 

Medidas: 

A5 e A6
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário A
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário A
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário A
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Visível 

apenas para 

a Tipologia 

de Medidas:

A1, A2 ou 

A3

Visível apenas 

para a 

Tipologia de 

Medida: A4

Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário A
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário A



Visível apenas 

para a 

Tipologia de 

Medidas:

B1 ou B2

Visível apenas 

para a 

Tipologia de 

Medidas: 

B4 e B5
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário B
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário B
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário B
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário B
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Visível 

apenas para 

a Tipologia 

de Medidas: 

B1 ou B2

Visível apenas 

para a 

Tipologia de 

Medida: B3

Visível apenas 

para a 

Tipologia de 

Medida: B6

Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário B
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Portal de candidaturas – Aviso 25 tipologia Beneficiário B
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Etiqueta energética do produto

Esta etiqueta é fornecida pelo instalador/fornecedor/fabricante dos 
equipamentos e deve apresentar o perfil de consumo correspondente 
à tipologia da habitação, tal como referido no ponto 10.5 do Aviso 25.

Tipologia A2 e A3: deverá ser entregue uma etiqueta 
com classe energética do equipamento mínima igual a 
“A+”.
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Etiqueta energética do sistema

http://www.label-pack-a-plus.eu/portugal/calcule-a-etiqueta/

Esta etiqueta poderá ser 
fornecida pelo instalador/ 
fornecedor/ fabricante ou 
calculado pelo candidato a 
beneficiário, e deve 
apresentar o perfil de 
consumo correspondente à 
tipologia da habitação, tal 
como referido no ponto 10.5 
do Aviso 25. 
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Aviso 25 | Apoio à submissão de candidaturas
Projeto de etiqueta energética da janela eficiente

Esta etiqueta é fornecida pelo instalador/fabricante das janelas e só os mesmos 
é que terão acesso ao portal do SEEP para simular ou emitir as etiquetas.

Deverá ser entregue uma etiqueta de classe energética igual ou superior a “A”



Obrigada pela vossa atenção!

 Site do Aviso 25
http://www.pnaee.pt/avisos-fee/aviso-25/

 Através do nosso e-mail
aviso25@pnaee.pt

Candidaturas abertas: Até 13.10.2018


